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Ilmo Sr. Dr.

HERON DE OLIVEIRA
D.D. Superintendente Regional do Trabalho e Emprego/ RS.


                  O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE VACARIA, registrado no MTE sob o nº 46000.010646/93,inscrito no CNPJ sob o nº 90.544.073/0001-37,conjuntamente com o SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99 ,inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SRT/MTE nº 01, de 24 de março de 2004, solicitam o depósito, registro e posterior arquivamento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos representantes autorizados pelas respectivas assembléias, realizadas em 19 de Dezembro de 2007, na Rua Pinheiro Machado, 226, Centro em Vacaria/RS (Sindicato dos Empregados no Comércio de Vacaria); e em 03 de setembro de 2007, na Rua  Voluntário da Pátria nº 513 ,conj. 601, em Porto Alegre – RS (Sind. Intermunicipal de Gêneros), respectivamente.

            Para tanto, apresentam uma via original do instrumento a ser depositado, registrado e arquivado, nos termos do inciso II, do art. 4º da Instrução Normativa SRT/TEM nº 01, de 24 de março de 2004. 

Nestes Termos, Pedem Deferimento.

Porto Alegre, 16 de Setembro de 2008.

Sindicato dos Empregados no Comércio de Vacaria
Greice Teichmann -
CPF  808.576.630-20 – OAB/RS 61.793
P/p  Entidades Convenentes
Antônio Job Barreto – CPF 412.948.740-04- OAB/RS 19.550
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - FERIADO 2008

Entidade Profissional: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE VACARIA, registrado no MTE sob o nº 46000.010646/93, inscrito no CNPJ sob o nº 90.544.073/0001-37, neste ato representado pela  Greice Teichmann  -CPF 808.576.630 -20 – OAB/RS 61.793
Entidade Patronal: Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado Rio Grande do Sul, registrado no MTE sob o nº MTB 46000.006976/99, o Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do RGS, registrado no MTE sob o nº DNT 24391/1941, inscrito no CNPJ sob o nº 92.963.875/0001-07,o Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico,Fotográfico e Cinematográfico do Estado do RGS, registrado no MTE sob o nº MTB 24400.005861/1984,inscrito no CNPJ sob o nº 03.042.025/0001-46  e o Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado do RGS, registrado no MTE sob o nº MTB 561.568/1992,inscrito no CNPJ sob o nº 89.948.905/0001-00,inscrito no CNPJ sob o nº 90.818.667/0001-99, neste ato representado pelo Sr. Antônio Job Barreto - CPF 412.948.740-04

Categoria Abrangida: Empregados no comércio varejista, de gêneros alimentícios de Vacaria.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNCIONAMENTO NO FERIADO
       

      Os estabelecimentos comerciais de gêneros alimentícios funcionarão  com a utilização de empregados no feriado estadual do dia de 20 de Setembro de 2008. 

CLÁUSULA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO 

      

       Os empregados que trabalharem no feriado do dia de 20 de Setembro de 2008 das empresas comerciais representadas pelo sindicato  patronal receberão junto com a folha de pagamento do mês, sob a forma de indenização, valor equivalente as horas extras em 100% (cem por cento) e o premio de R$ 20,00 (vinte  reais) no final do expediente, que em se tratando de parcela indenizatória,que não integrará o salário para qualquer efeito legal.


CLÁUSULA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO 

         

        Fica assegurada aos empregados que trabalharem  no feriado referido na cláusula primeira uma jornada máxima  das 14:00 ás 19:00 horas.

  

CLÁUSULA QUARTA - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO 

       Os empregados que trabalharem no feriados referido na cláusula primeira serão dispensados do trabalho, para fins de compensação, em data a ser fixada na semana seguinte ao trabalho.

 
CLÁUSULA QUINTA - DIAS DE REPOUSO 

        O feriado previsto na Cláusula Primeira serão considerados dia normal de trabalho, enquanto aqueles dia em que ocorrerá dispensa para fins de compensação serão considerado, para todos os efeitos legais, como repouso semanal remunerado.

 
CLÁUSULA  SEXTA - VALE TRANSPORTE 

        Fica assegurado o fornecimento de vale-transporte para os empregados que trabalharem no feriado previstos na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS EMPREGADOS DEMITIDOS OU EM FÉRIAS
                

        Os dias de descanso serão indenizados pelo valor do salário / dia do empregado nas seguintes situações                           :                  


a) empregado demitido da empresa antes das datas em que gozaria o descanso compensatório;


b) empregado que estiver em gozo de férias na data em que deveria ocorrer o descanso compensatório; e


c) empregado que estiver com o contrato de trabalho suspenso no dia em que compensaria o trabalho ao feriado.

CLÁUSULA OITAVA – MULTA
              

         O empregador que descumprir a cláusula primeira prevista na Convenção Coletiva de trabalho e abrir seus estabelecimentos comerciais com empregados nas datas em que o instrumento proíbe , pagará a cada empregado prejudicado multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) . 

            Os valores da multa serão pagos diretamente ao sindicato profissional que terá a obrigação de repassar os valores na sua integralidade a cada empregado prejudicado, devendo comprovar junto ao empregador o repasse, e devolver os valores que não forem alcançados aos empregados por qualquer motivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA 

         A presente convenção vigorará de 16 de setembro de 2008 até 30 de Setembro de 2008.

Porto Alegre, 16 de Setembro de 2008.
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